
 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº , DE 2023 

(Do Sr. Adail Filho) 

 

Requer que o Presidente do Instituto Brasileiro de 

Petróleo e Gás, Roberto Furian Ardenghy seja 

convidado para audiência pública para debater o 

Sistema Tributário Nacional no respectivo Grupo 

de Trabalho.  

 

 

Senhor Coordenador, Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 

do Regimento Inteiro, que seja convidado o Presidente do Instituto Brasileiro de 

Petróleo e Gás, Roberto Furian Ardenghy, para audiência pública para debater o 

Sistema Tributário Nacional no âmbito deste Grupo de Trabalho. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Com a perturbadora oscilação do preço dos combustíveis vivida desde a 

introdução da paridade de preços internacionais, a desoneração dos combustíveis se 

tornou uma das principais alternativas para atenuar os gravames sobre o consumo. 

Assim, a tributação dos combustíveis passou a ser debatida sem a detença e a 

responsabilidade tão necessárias à segurança jurídica tributária,  não raro vulneradas 

pela unilateralidade de que goza o Poder Executivo.  

 As consequências de uma reforma tributária sobre o consumo dos combustíveis 

nos termos preconizados pela Proposta de Emenda à Constituição que este Grupo de 

Trabalho dedica os seus envides não pode ser afastada das nossas contemplações. Para 

que a segurança jurídica tributária e econômica seja eficazmente restituída ao setor 

petrolífero e aos consumidores. 

 As responsabilidades investidas neste Grupo de Trabalho impõem que os 

produtores de petróleo sejam ouvidos para que eventual reoneração dos combustíveis 

não renove as adversidades econômicas que há muito permeiam o setor.  

 Por estas razões, peço aos eminentes pares deste Grupo de Trabalho a aprovação 

do presente requerimento.  
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ADAIL FILHO 

Deputado Federal - AM 
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